INDICAÇÃO      Nº       522           , DE 2.003

Indico, com fundamento no artigo 159, da XI Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Dr. Geraldo Alckmin Filho, para que determine ao Órgão competente, a imediata elaboração dos estudos necessários visando a realização de serviços de recapeamento da Estrada Vicinal que interliga os municípios de Taiúva a Bebedouro.

Justificativa

A presente propositura visa atender as justas reivindicações dos inúmeros usuários desta importante estrada vicinal que interliga os municípios de Taiúva e Bebedouro.

Em visita àquela região no último final de semana prolongado (feriado de 1º de maio) pudemos constatar a precariedade em que se encontra a pista daquela estrada vicinal, com inúmeros buracos e ondulações na pista.

A precariedade daquela vicinal está comprometendo seriamente a segurança dos motoristas que utilizam-se diariamente daquela estrada, provocando acidentes e causando prejuízos aos produtores agrícolas.

Sala das Sessões, em 05 de Maio de 2.003.

        LUIS CARLOS GONDIM

         VICE – LÍDER DO PTB
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